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Número __ j __ :f Ç2__oat _ � .J _Q5 ! _ 9'4 Dispõe sobre remi.ssão de dívida em 
nome da Associação de Caridade da 
Santa Casa de Misericórdia de Assis. 

Horário · � 

-----""""""+----�PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

Art. l° - Fica concedida remissão de dívida em nome da Associação de 
Caridade da Santa Casa de 1vfisericórdia de Assis, referente ao 
Termo de Confissão de Débito e Compromisso de Pagamento, que 

fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 2° - Fica concedida remissão de dívida de J.P. T. U., Imposto Predial, 
Territorial Urbano e Taxas de Seroiços Urbanos de imóveis 
lançados em nome da Associação de Caridade da Santa Casa de 
Misericórdia de Assis. 

Parágrafo Único - A remissão de dívida terá como termo final, a data de 31 de 
dezembro de 1 998. 

Art. 3º -

Art. 4º-

Art. 5º-

A remissão deverá ser pleiteada pela Associação, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a partir da vigência desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 1 O de maio de 1 999. 
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